
Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS 
CNPJ 00.965.152/0001-29 

 

Rua Benonico José Lourenço, 2.170, Tel (66) 3437 1992  CEP 78.630-000 – Campinápolis-MT 

webmail prefeitura@pmcampinapolis.com.br   homepage  www.pmcampinapolis.com.br 
  

  

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 003/2012 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2012 - PROCESSO Nº 040/2012 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS/MT, através da sua Comissão Permanente de 
Licitação, torna público aos interessados que houve retificação a clausula 3.3 até 3.3.4.1 no Edital de 
Licitação nº 003/2012 na modalidade Tomada de Preços nº 002/2012, conforme descrevemos: 
 
Onde se lê: 

3.3 – DA VISITA AO LOCAL DAS OBRAS: 
 
3.3.1 – As empresas interessadas por intermédio de um representante em até o dia da Visita Técnica 
deverá apresentar-se ao secretário de Obras da Prefeitura Municipal de CAMPINÁPOLIS, mediante 
documento oficial o qualificando para visita. 
 
3.3.1.1 – A qualificação deve constar da seguinte documentação: 
 
a)  Documento de identificação (cópia autenticada); 
 
b)  Procuração da empresa o qualificando como representante para visita (cópia autenticada); 
 
c) No caso de sócios deverá ser apresentado documentos de identificação e Contrato Social ou outro 
documento equivalente (cópia autenticada). 

3.3.2 – A visita técnica faz se necessário pelo motivo de se tratar de Obras com características singulares. 

3.3.3 – A visita será realizada no dia 03 de Agosto de 2011, partindo da sede municipal as 09h00min 
(horário de Brasília/DF), e será acompanhada pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal de 
CAMPINÁPOLIS.  

3.3.3.1 – No dia e horário citado acima a equipe da prefeitura partirá para visita técnica de frente da 
Prefeitura Municipal de Campinápolis/MT, devendo os interessados estar dispostos no mesmo local e 
horário. 
 
3.3.3.2 – Os interessados deverão dispor de veículo para efetivação das visitas. 
 
3.3.4 – O Atestado de Visita Técnica será emitido pelo Engenheiro aos representantes das empresas logo 
após realização da visita. O Atestado o qual deverá ser juntado na Documentação de Habilitação. 

3.3 – DA HABILITAÇÃO 
 
3.3.1 – Para a habilitação nesta licitação, exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação e 
comprovação relativa à: 
 

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

II – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

III – REGULARIDADE FISCAL. 

IV – OUTROS DOCUMENTOS 
 
 
 
 
 
 
 
 



Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS 
CNPJ 00.965.152/0001-29 

 

Rua Benonico José Lourenço, 2.170, Tel (66) 3437 1992  CEP 78.630-000 – Campinápolis-MT 

webmail prefeitura@pmcampinapolis.com.br   homepage  www.pmcampinapolis.com.br 
  

  

Lê se: 

3.3 – DA VISITA AO LOCAL DAS OBRAS: 
 
3.3.1 – As empresas interessadas por intermédio de um de seus sócios ou de um representante legal em 
até o dia da Visita Técnica deverá apresentar-se ao secretário de Obras da Prefeitura Municipal de 
CAMPINÁPOLIS, mediante documento oficial o qualificando para visita. 
 
3.3.2 – Para efetivação do agendamento da visita técnica é proibido à emissão de documentos via fax ou 
por qualquer sistema eletrônico. 
  
3.3.3 – A visita técnica será realizada no dia 01 de Fevereiro de 2012 as 09h00min (horário de 
Brasília/DF), sendo o terceiro dia útil anterior à data de abertura do certame licitatório e será acompanhada 
pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal de Campinápolis, que certificará a visita, expedindo o Atestado de 
Visita, que deverá ser juntado na Documentação de Habilitação. 
 
3.3.3.1 – No dia e horário citado acima a equipe da prefeitura partirá para visita técnica de frente da 
Prefeitura Municipal de Campinápolis/MT, devendo os interessados estar dispostos no mesmo local e 
horário. 
 
3.3.3.2 – Os interessados deverão dispor de veículo para efetivação das visitas. 
 
3.3.3.3 – O Atestado de Visita Técnica estará à disposição das empresas na sala da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos a partir do primeiro dia útil após a data de realização da visita. 

3.3.4. – DA HABILITAÇÃO 
 
3.3.4.1 – Para a habilitação nesta licitação, exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação e 
comprovação relativa à: 
 
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

II – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

III – REGULARIDADE FISCAL. 

IV – OUTROS DOCUMENTOS 
 
Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições estabelecidas no presente edital. 

CAMPINÁPOLIS/MT, 30 de Janeiro de 2012.  

  
 
       MACIEL ALVES FERREIRA              LEIDIANE LOPES DA SILVA        GILSON ALVES DE OLIVEIRA 

                  Presidente da CPL                          Secretário do CPL                          Membro da CPL 
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